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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA/SP 
Rua: Andrade e Silva, nº. 82 – Centro 

Fone/Fax: (18) 3698.9000 

CEP: 16850-000 – Lavínia- Estado de São Paulo 
CNPJ: 44.437.820/0001-10 - I.E: 413.054.385.118 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 – PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA (SP) 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE GABARITOS E PRAZO DE RECURSO 

  

SALVADOR CAZUO MATSUNAKA, Prefeito do município de Lavínia, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue:  

1. O Gabarito da Prova Objetiva, que foi realizada no dia 09 de março de 2025, o mesmo gabarito está disponível no 

site www.cmmconcursos.com.br bem como no Mural da sede da Administração Pública Lavínia/SP. 

2. Os candidatos interessados em interpor recursos relativos ao Gabarito poderão fazê-lo nos dias 11 e 12 de março 

de 2025, em conformidade com o item 12, do Edital do Processo Seletivo Nº 001/2025, no site 

www.cmmconcursos.com.br na ÁREA DO CANDIDATO. 

Sem mais, 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

Lavínia/SP, 10 de março de 2025. 

 

 

 

SALVADOR CAZUO MATSUNAKA 

Prefeito de Lavínia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA/SP 
Rua: Andrade e Silva, nº. 82 – Centro 

Fone/Fax: (18) 3698.9000 

CEP: 16850-000 – Lavínia- Estado de São Paulo 
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NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR E TÉCNICO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

–  PEB I  

1 C  11 D  21 D 

2 A  12 A  22 C 

3 D  13 C  23 A 

4 B  14 D  24 C 

5 C  15 A  25 B 

6 C  16 D 

7 D  17 B 

8 C  18 C 

9 B  19 B 

10 B  20 A 

 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

–  PEB II  

1 C  11 D  21 D 

2 A  12 A  22 C 

3 D  13 C  23 A 

4 B  14 D  24 C 

5 C  15 A  25 B 

6 C  16 D 

7 D  17 B 

8 C  18 C 

9 B  19 B 

10 B  20 A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA/SP 
Rua: Andrade e Silva, nº. 82 – Centro 

Fone/Fax: (18) 3698.9000 

CEP: 16850-000 – Lavínia- Estado de São Paulo 
CNPJ: 44.437.820/0001-10 - I.E: 413.054.385.118 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I I  –  EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 

1 C  11 D  21 C 

2 A  12 A  22 D 

3 D  13 C  23 C 

4 B  14 D  24 B 

5 C  15 A  25 A 

6 C  16 D 

7 D  17 B 

8 C  18 C 

9 B  19 B 

10 B  20 A 

 

 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I I  –  LÍNGUA PORTUGUESA, 

LITERATURA E REDAÇÃO 

1 C  11 D  21 B 

2 A  12 A  22 A 

3 D  13 C  23 D 

4 B  14 D  24 C 

5 C  15 A  25 B 

6 C  16 D 

7 D  17 B 

8 C  18 C 

9 B  19 B 

10 B  20 A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA/SP 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA I I  -  CIÊNCIAS 

1 C  11 D  21 C 

2 A  12 A  22 D 

3 D  13 C  23 C 

4 B  14 D  24 B 

5 C  15 A  25 A 

6 C  16 D 

7 D  17 B 

8 C  18 C 

9 B  19 B 

10 B  20 A 

 

 

 

 

PROFESSOR DE APOIO 

1 C  11 D  21 B 

2 A  12 A  22 C 

3 D  13 C  23 B 

4 B  14 D  24 D 

5 C  15 A  25 C 

6 C  16 D 

7 D  17 B 

8 C  18 C 

9 B  19 B 

10 B  20 A 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 

1 C  11 D  21 B 

2 A  12 A  22 C 

3 D  13 C  23 D 

4 B  14 D  24 C 

5 C  15 A  25 D 

6 C  16 D 

7 D  17 B 

8 C  18 C 

9 B  19 B 

10 B  20 A 

 

 

 

FONOAUDIÓLOGO 

1 C  11 D  21 B 

2 A  12 A  22 D 

3 D  13 C  23 A 

4 B  14 D  24 C 

5 C  15 A  25 D 

6 C  16 D 

7 D  17 A 

8 C  18 C 

9 B  19 B 

10 B  20 C 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

1 C  11 D  21 A 

2 A  12 A  22 B 

3 D  13 C  23 D 

4 B  14 D  24 B 

5 C  15 A  25 C 

6 C  16 D 

7 D  17 A 

8 C  18 C 

9 B  19 B 

10 B  20 C 

 

 

 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA E 

OBSTETRA 

1 C  11 D  21 D 

2 A  12 A  22 A 

3 D  13 C  23 C 

4 B  14 D  24 B 

5 C  15 A  25 C 

6 C  16 D 

7 D  17 A 

8 C  18 C 

9 B  19 B 

10 B  20 C 

 


